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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 63 de 2015, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 63/2015 – Institui a gratificação mensal para os membros da Comissão de Licitações, Pregoeiro e Equipe Técnica ao Pregoeiro.
A iniciativa do Projeto de Lei em análise foi devidamente atendida, vez que compete ao Prefeito Legislar acerca da matéria, conforme determina o art. 87, III, da Lei Orgânica do Município, bem como o art. 61, § 1º, II, “a” da Constituição Federal, aplicável por simetria. 


O Projeto de Lei em análise institui gratificação mensal aos membros da Comissão de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Pregoeiro do Poder Executivo do Município de Três Passos.


Diante disso, importa discorrer sobre a natureza da gratificação, sendo assim considerada segundo a Doutrina de MEIRELLES: 

(...) as  gratificações  –  visam  a  compensar  riscos  ou  ônus  de serviços  comuns  realizados  em  condições  extraordinárias,  tais como  os  trabalhos  executados  em  perigo  de  vida  e  saúde,  ou  no período  noturno,  ou  além  do  expediente  normal  da  repartição,  ou fora  da  sede  etc.  As  gratificações  são  concedidas  em  razão  das condições   excepcionais   em   que   está   sendo   prestado   um serviço  comum  (propter  laborem)  ou  em  face  de  situações individuais do servidor (propter personam) (...) (grifou-se) 
Conforme o autor, trata-se de vantagem destinada a compensar atividade realizada em condição extraordinária, ou para além das atribuições típicas do cargo.  Neste viés, nada impede que o Prefeito  Municipal,  por  sua  conveniência  e oportunidade, gratifique os membros da Comissão de Licitações.

Nesse sentido se revela adequada a previsão que indica a necessidade de atestar a efetividade da participação dos membros (art. 7º), bem como aquela que afasta a percepção perante o afastamento legal (art. 8º). Porém, o disposto no art. 4º merece cautela, conforme transcreve-se a seguir: 
Art. 4º A gratificação de que trata a presente Lei, não interfere no recebimento de outras gratificações recebidas ou a receber pelo servidor, pois trata-se de atividade desvinculada de qualquer outra função.

A previsão acima abre margem para a violação do art. 37, XIV, da Constituição, que contém o seguinte óbice: 


Art. 37 (...)


(...)


XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

A nova disciplina do art. 37 , XIV , da CF , que lhe foi conferida pela EC nº 19 /98, passou a vedar o chamado "efeito repique" ou "cascata". Dessa forma, não é permitida a acumulação de vantagens concedidas sob o mesmo título. Além disso, a base de cálculo das vantagens conferidas aos servidores públicos após a reforma procedida pelo constituinte derivado deverá corresponder ao seu vencimento básico, sob pena de flagrante inconstitucionalidade. 

 O art. 37 , XIV , da CF , cuida-se de norma de eficácia plena. Ou seja, a regra de proibição à incidência de vantagens na base de cálculo de outras vantagens decorre diretamente da eficácia do dispositivo constitucional em referência, prescindindo essa vedação, que deve se estender ao âmbito de toda a Administração Pública, de normatização infraconstitucional para irradiar efeitos sobre o caso concreto.
Por outro lado, o Projeto de Lei veio acompanhado da estimativa do impacto orçamentário e  financeiro atendendo ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101 de 2000, cabendo as Comissões a análise da suportabilidade das despesas do Município. 
Ante o exposto, após a adequação do art. 4º conforme acima exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise.
Três Passos, 08 de julho de 2015
_______________________________
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